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Número: 0804864-43.2020.8.18.0140 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina 

 Última distribuição : 20/02/2020 

 Valor da causa: R$ 11.137,50 

 Assuntos: Seguro 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça do Piauí
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

IGO FERNANDO DA SILVA (AUTOR) SAMUELSON SA ROSA (ADVOGADO)

SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO

DPVAT S.A. (REU)
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DO PIAUÍ
 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina DA COMARCA DE TERESINA
Praça Edgard Nogueira, Cabral, TERESINA - PI - CEP: 64000-830

PROCESSO Nº: 0804864-43.2020.8.18.0140
CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
ASSUNTO(S): [Seguro]
AUTOR: IGO FERNANDO DA SILVA

REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 

SENTENÇA

A parte autora requer a desistência do feito (ID10381280), antes mesmo da citação da
parte adversa. 

Era o que tinha a relatar. 

Decido. 

É direito da parte desistir do processo, desde que, após apresentada contestação, a
outra parte seja intimada para dizer se concorda, caso tenha sido realizada a citação validamente.
Cumpridas as formalidades legais, não há óbice à pretensão da parte autora. 

Do exposto, considerando cumpridas as formalidades legais, JULGO EXTINTO O
FEITO SEM RESOLUÇÃO DE MÉRITO, homologando o pedido de desistência, com fundamento no
art. 485, VIII, do Novo Código de Processo Civil. 

Sem custas.

Sem honorários, tendo em vista que a parte ré não havia constituído procurador.

Expedidas as comunicações necessárias e feitas as anotações devidas, arquivem-se
os autos.

Intime-se e cumpra-se.

 

TERESINA-PI, 22 de junho de 2020.

 

Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível da Comarca de Teresina  
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